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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE 

Ofício n.° 044/SEMPLAF/21 
	

Ouro Preto do Oeste, 30 de Abril de 2021. 

À Sua Excelência o Senhor 

ROBSMAEL PEREIRA DE HOLANDA 

MD. Presidente da Câmara Municipal de Ouro Preto do Oeste 

Nesta. 

Senhor Presidente, 

Honra-nos encaminhar a essa Augusta Casa de Leis, Projeto de Lei n. 2684 
de 30 de Abril de 2021 que ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL POR 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Considerando a natureza da matéria, solicito que seja observado o regime 
de urgência. 

Na oportunidade externamos nossos sinceros protestos de estima e 
consideração. 

Atenciosamente, 

Ofício 44 de 30/04/2021, assinado na forma do Decreto n° 13.714/2020 (ID: 97821 e CRC: 39FC8411). 	 1/2 
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CXJALIFICALN4 Documento assinado eletronicamente (CD) por Juan Alex Testoni, Prefeito (a), em 03/05/2021 
às 08:26, horário de Ouro Preto do Oeste/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto n° 13.714 de 
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Documento assinado eletronicamente (CD) por Juan Alex Testoni, Prefeito (a), em 03/05/2021 
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A 'IMATURA 
ELETRei141C.4. 

CINIMMA. 

03/05/2021 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE 

Mensagem n.° 2481/2021 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Honra-nos submeter a essa Câmara Municipal o Projeto de Lei n° 2684 de 30.04.2021 que 
ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", a fim de que seja analisado e votado pelos Nobres Edis desta 
Casa de Leis. 

A solicitação de Abertura de Crédito Suplementar no valor de R$. 288.000,00 (Duzentos e 
oitenta e oito mil reais) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Agricultura e Meio Ambiente- SEMINFRA, conforme Termo de Convênio Plataforma + Brasil n° 
898354/2020 e o Município de Ouro Preto do Oeste , que tem por objeto a pavimentação em 
blocos sextavados em via urbana com drenagem e calçadas, conforme detalhado no Plano de 
Trabalho. 

Segue em anexo Memo. n° 130/SEMINFRA de 26.04.202, Parecer da Contabilidade, Parecer 
Jurídico e Parecer da Coordenadoria do Controle Interno. 

Sendo assim Senhores Vereadores, contamos com o elevado espírito público de Vossas 
Excelências na aprovação da presente matéria. 

Ouro Preto do Oeste, 30 de Abril de 2021. 

Avenida Daniel Comboni, n° 1156 - Bairro Jardim Tropical - Ouro Preto do Oeste/RO 
Contato: (8913461-2416 -  Site: www.ouropretodooeste.ro.gov.br  - CNPJ: 04.380.507/0001-79 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ouropretodooeste.ro.gov.br, 
informando o ID 97822 e o código verificador 1BE59D27. 
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PREFEITURA MUN. OURO PRETO DO OESTE 

ejlat

PRAÇA DA LIBERDADE, 1156 
04380507/0001-79 Exercício: 2021 	 Page 1 

PROJETO DE LEI N2  2684 , DE 30 DE ABRIL DE 2021 

Autoriza o Poder Executivo a abrir no 
orçamento vigente crédito adicional 
especial por Excesso de Arrecadação 
e da outras providências 

0(A) PREFEITO(A) DO MUNICIPIO DE OURO PRETO DO OESTE, 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lo.- Autoriza o Poder Executivo a abrir no orçamento vigente, um crédito 
adicional especial por Excesso de Arrecadação na importância de R$ 	288.000,00 
distribuídos as seguintes dotações: 

02 08 00 SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA E AGRICULTURA 

433 	15.122.0022.1004.0000 Melhoria de Infra-Estrutura Urbana 	 288.000,00 
4.4.90.51.00 	 OBRAS E INSTALAÇÕES 

	
F.R.: O 2 14 

2 	 Recursos de Outras Fontes - Exercido Corrente 
002 300 	 CONVENIOS DA UNIÃO 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Excesso 	 288.000,00 

Fontes de Recurso 
2 	14 
	

288.000,00 

Artigo 3o.- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

OURO PRETO DO OESTE, 30 de abril de 2021 

Juan Alex Testoni 
Prefeito(a) Municipal 

s4pwrh 

ID: 97823 e CRC: 89363A71 
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Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
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Súmula/Objeto: 
PROJETO DE LEI N. 2684 DE 30.04.2021 SEMINFRA EXCESSO - PROC. 1255 

INTERESSADOS 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 
	

30/04/2021 19:04:30 

ASSUNTOS 

ELABORAÇÃO DE PROJETO DE LEI 
	

30/04/2021 19:04:30 

ASSINATURAS ELETRÔNICAS 

Juan Alex Testoni 
	

Prefeito (a) 	 03/05/2021 08:26:13 

Projeto de Lei 2684 de 30/04/2021, assinado na forma do Decreto Municipal n° 13.714/2020. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site transparencia.ouropretodooeste.ro.gov.br  
informando o ID 97823 e o CRC 89363A71. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE 

Memorando n° 130/SEMINFRA/2021 

Ilmo(a). Senhor(a) 
Representante do DEP. DE ORÇAMENTO 

Assunto: ABERTURA DE CRÉDITO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

Prezado (a) Senhor (a) 

Venho através deste solicitar de Vossa Senhoria, a abertura de credito especial por 
excesso de arrecadação no valor de 288.000,00 (Duzentos e oitenta e oito mil reais) conforme e 
Termo de convenio Plataforma + Brasil n° 898354/2020 e o Município de Ouro Preto do Oeste que 
será utilizado na Pavimentação em blocos sextavados em via urbana com drenagem e calçadas. 

O Orçamento deverá ser alocado na programação: 

Programação: 15.122.1004.0000 (Melhoria de Infraestrutura Urbana), 

Elemento de despesa: 4.4.90.51.00 (Obras e instalações), 

Fonte de recurso: União Federal 

Valor: 288.000,00 (Duzentos e oitenta e oito mil reais) 

Segue anexo termo de convênio e nota de empenho do convênio. 

Sem mais para o momento, 

Memorando 130 de 26/04/2021, assinado na forma do Decreto n° 13.714/2020 (ID: 93763 e CRC: 912459FB). 	 1/2 



- 	 5 

= 
7;  

se 

• 

11 	.1 

	

f 	 .1/4' • 'N 

• 
— • • 

— N.70 	• 	 4.!jP'. • hr 	I?1À x. 4- 	• "' 
II 

r 

a. 

ife,' •-•;Ji.,-,  . • 	 'r - 	, ,-h-rp":- • 	, • .,, 

. h. -5- 

1 

• '.1) • 
- 

:"" 	 l"..! • 	 '1 

"tre 

31.1 • 

, 
• 4; 

m 
„ t "r..";-. 

 - 	- 

r 



Documento assinado eletronicamente (CD) por Juan Alex Testoni, Prefeito (a), em 26/04/2021 
às 17:03, horário de Ouro Preto do Oeste/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto n° 13.714 de 
27/08/2020.  

Anexos 
Seq. Documento 	 Data 	 ID 

1 	Convênio 898354 2020 
	

26/04/2021 
	

93772 

aeaºuruReA 
ELETRUICA 

01111,' 

03/05/2021 

Avenida Daniel Comboni, n° 1156 - Bairro Jardim Tropical - Ouro Preto do Oeste/RO 
Contato: 69 3461-2416 - Site: www.ouro retodooeste.ro ov.br - CNPJ: 04.380.507/0001-79 

t:PRtyl:j 
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ouropretodooeste.ro.gov.br, 

. informando o ID 93763 e o código verificador 912459FB. .4, à 
Referência: Processo n° 1-1255/2021. 	 Docto ID: 93763 v1 

Memorando 130 de 26/04/2021, assinado na forma do Decreto n° 13.714/2020 (ID: 93763 e CRC: 912459FB). 	 2/2 
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17109'2Q20 	 SEVMO - 256-8666 - Termo de Convèrbo de Obra 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
SECRETARIA G ERAL-SC 

DEPARTAMENTO IX) PROGRAMA CALHA NORTE-DPCN 

CONVÊNIO PLATAFORMA +BRASIL N° 
898354/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 
MINISTÉRIO DA DEFESA, E O 
MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO 
O ES" I' EfRO. 

A UNIÃO. por intermédio do Ministério da Defesa-MD. Departamento do Programa Calha Norte-DP('N, 
inscrito no CNPJ sob no 14.665.070/0001-73, com sede em Brasilia-DF, Esplanada dos Ministérios, Bloco 
"Q", doravante denominada CONCEDENTE, neste ato representado pelo Diretor do Departamento do 
Programa Calha Norte, UBIRATAN POTY, portador do CPF n° 569.290.567-15, e Carteira de Identidade 
n° 109.682.061-6 IVID/E13, nomeado pela Portaria n° 3.743. de 05/09/2019, publicada no Diário Oficial da 
União de 09/09/2019, com fundamento no art. 9°, II, e art. 23, X, do Anexo VI1 da Portaria Normativa n° 
12/GM-MD. de 14 de fevereiro de 2019. e o MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE/RO, inscrito 

no CNPJ sob n2  04.380.507/0001-79. doravante denominado CONVENENTE, representado pelo 
Excelentíssimo Senhor Prefeito VAGNO GONÇALVES BARROS. portador do CPF n° 665,507.182-
87 e da Carteira de Identidade n° 632943 SSPRO. RESOLVEM celebrar o presente 'Com, énio, registrado 
na Plataforma 4- Brasil, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar n° 101. de 4 de maio de 2000. na 
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. no que couber, na Lei de Diretrizes Orçamentarias do corrente 
exercido. no Decreto Federal no 91872, de 23 de dezembro de 1986, no Decreto Federal n° 6.170. de 25 
de julho de 2007, regulamentado pela Portaria Interministert:ii'MP/MF(CGU n424, de 30 de dezembro de 
2016 e atualizações e Portaria Normativa n" 115UN1-N11), de 26 de dezembro de 2019. consoante t) 
processo administrativo no 60414.00040512020-60 e mediante as clausulas c condiçóes seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

O presente Convênio tem por objeto PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS SEXTAVADOS EM VIA 
URBANA COM DRENAG El\ I E CALÇADAS, conforme detalhado no Plano de Trabalho. 

CL ÁUSU ,A SEGUNDA -- 1) INCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS 
Integram este Termo de Convênio, independentemente de Aranscrição. o Plano de Trabalho e o Projeto 
Básico, propostos pelo CONVENENTE e aceitos pelo CONCEDENTE, na Plataforma 1-Brasil, bem 
como toda documentação técnica que dele resultem, cujos termos os participes acatam integralmente. 

Subcláusula Única. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto integraràó o Plano de 
Trabalho, desde que sejam submetidos e aprovados previamente pela autoridade competente do 
CONCEDENTE e que não haja alteração do ()bleu). 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 

A eficácia do presente Convénio fica condicionada à apresentação tempestiva dos seguintes documentos 
pelo CONVENENTE e à respectiva aprovação pelo setor técnico do CONCEDENTE: 

1 - projeto básico, nos termos do art. 10, § lO.  XXVII, da Portaria Interministerial n" 424. de 2016. 
acompanhado de Anotaç5o de Responsabilidade ."récnica Alkftf 

11 - cadastro do CONVENENTE atualizado na Platatbrma +Brasil no momento da celebração; 

rsaps ifsetoeicsa.gov,briseitcontrolatlor.prip?acao.docurilento_u-npomir_weo-dacau_ortgenyearrore_y,sualizar&io_ouctimentoz3019474 	1119 

Mk, 	ID: 93772 e CRC: 08EA1429 
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17r09/2020 	 SEIND • 2568666 - Tern:á de Corwórua de Obra 

III — plano de sustentabilidade cio equipamento a ser adquirido, conforme art. 21, § 13 da Portaria 
Interministerial n° 424, de 2016; 

IV - licença ambiental prévia, ou respectiva dispensa. emitida pelo órgão ambiental competente. nos 
termos da Lei n°6.938. de 1981, da Lei Complementar n° 140, de 2011. e da Resolução Conama n° 237, 

1997:de  

V - comprovação do exercício pleno dos poderes inerentes á propriedade do imóvel, nos termos do art. 23 
da Portaria Interministerial ri' 424. de 2016: 

VI - declaração de Conformidade em Acessibilidade e da Lista de Verificação de Acessibilidade, devendo 
ambos os documentos serem assinados pelo Responsável Técnico do projeto e preenchidos nos moldes do 
Anexo 1 e 11 da IN-MPDG n° 02, de 09 de outubro de 2017; e 

VII - ...(outra(s) condição(ções) porventura indicada(s) no 'parecer técnico de aprovação do plano de 
trabalho). 

Subcláusula Primeira. O CONVENENTE deverá apresentar o(s) documento(s) referido(s) no capta 
desta cláusula, antes da liberação da .primeira parcela dos recursos, até o dia 30/11/2021. 

Subcláusula Segunda. O(s) documento(s) referido(s) no capuz será(ão) apreciado(s) pelo 
CONCEDENTE e, se aceito(s), ensejará(ão) a adequação do Plano de Trabalho, se necessário. 

Subeláusula Terceira. Constatados vícios sanáveis no(s) documento(s) apresentado(s), o 
CONCEDENTE comunicará o CONVEN ENTE. que deverá providenciar o seu saneamento até o prazo 
previsto na Subcláusula Primeira 

Subcláusula Quarta. Caso o(s) documento(s) indicado(s) no euput desta cláusula não seja(m) entregue(s) 
ou receba(m) parecer contrário à sua aceitação, proceder-se-á a extinção do Convônio, nos termos dos arts. 
21, § 7°, 24, § 3° e 27, XVIII. da Portaria Interministerial n° 424, de 2016. 

Subcláusula Quinta. Quando houver, no Plano de Trabalho, a previsão de transferência de recursos para a 
elaboração do Projeto Básico, limitada a 5% (cinco por cento) do valor total do instrumento, a liberação do 
montante correspondente ao custo do serviço se dará após a celebração do instrumento, conforme 
cronograma de liberação pactuado entre as partes. 

Subcláusula Sexta. A rejeição pelo CONCEDENTE do Projeto Básico. custeado cora recursos da União. 
enseja a imediata devolução dos recursos aos cofres da União, sob pena de instauração de Tomada de 
Contas Especial. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇAES GERAIS 

Sem prejuízo nas demais cláusulas deste Convênio, são obrigações dos Participes: 

1 - DO CONCEDENTE: 

a) realizar na Plataforma +Brasil os atos e os procedimentos relativos à formalização, alteração, execução, 
acompanhamento, análise da prestação de contas e, se for o caso, informações acerca de Tomada de 
Contas Especial. sendo nele registrados os atos que, por sua natureza, não possam ser realizados no 
sistema: 

b) transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste Convênio, de 
acordo com a programação orçamentária e Financeira do Governo Federal, e o estabelecido no cronograma 
de desembolso do Plano de Trabalho; 

c) acompanhar, avaliar e aferir. Sistematicamente, a execução fisiCa e financeira do objeto deste Convênio, 
bem como Verificar a regular aplie:ição das parcelas de .recursos. condicionando sua liberação Po 
cumprimento de metas previamente estabelecidas, na forni do are 41, caput. inciso 111. da Portaria 
Interministerial n° 424. de 2016, comunicando ao CONVENENTE quaisquer irregularidades decorrentes 
do uso dos recursos públicos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, com fixação do prazo 
estabelecido na legislação pertinente para saneamento ou apresentação de inForma.çÕes e esclarecimentos: 

dl analisar e. se for o caso. aceitar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano de Trabalho; 

e) dispor de condições e de eStrutura para o acompanhamento, verificação da execução do objeto e o 
cumprimento dos prazos relativos á prestação de contas; e 

4e01 	2119 nups ifsta deIesa,gev t_misvUbuntruladol,phracao-documentcurrminlir_vreb&acao_ongem•-arvore_lasualizar 
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17/09,2020 	 5ÊIiMD-256866 . Ter MO (Se Convênio de Obra 
1.) divulgar atos normativos e orientar o CONVENENTE quanto á correta execução dos projetos e 
atividades. 

II - DO CONVENENTE: 

a) executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho e o Projeto Básico, aceitos 
pelo CONCEDENTE. adotando todas as medidas necessárias á correta execução deste Convênio; 

b) aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do presente 
Convênio; 

c) executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no Convênio., observando 
a qualidade, quantidade, prazos e custos definidos no Plano de Trabalho e no Projeto Básico, designando 
profissional habilitado no local da intervenção, com a respectiva ART; 

d) elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda documentação jurídica e 
institucional necessária à celebração deste convênio, de acordo com os normativos do programa, bem 
como apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de 
projetos emitidos pelo órgão ambiental competente. Órgão ou entidade da esfera municipal, estadual. 
distrital ou federal e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, e nos termos da legislação 
aplicável; 

e) assegurar. na  sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços 
conveniados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e 
atividades determinando a correção de vicios que possam comprometer a fruição do beneficio pela 
população beneficiária, quando detectados pelo CONCEDENTE ou pelos órgãos de controle: 

f) submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do Plano de Trabalho aceito. 
na forma definida neste instrumento, observadas as vedações relativas à execução das despesas: 

g) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Convênio em conta especifica, aberta em 
instituição financeira oficial. federal ou estadual, inclusive os resultantes de eventual aplicação no 
mercado financeiro, bem assim aqueles oferecidos como contrapartida. aplicando-os, na conformidade do 
Plano de Trabalho e. exclusivamente, no cumprimento do 'Seu objeto, observadas as veciaçóes constantes 
neste instrumento relativas à execução das despesas; 

11) proceder ao depósito da contrapartida pactuada neste instrumento, na conta bancária específica 
vinculada ao presente Convênio, em conformidade com os prazos estabelecidos no eronograma de 
desembolso do Plano de Trabalho; 

i) realizar na Plataforma -4-Brasil os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, 
acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de Tomada de Contas Especial do Convênio, 
quando couber. incluindo regularmente as informaçOes e os documentos exigidos pela Portaria 
interministerial n'' 424. de 2016. sendo nele registrados os atos que. por sua natureza, não possam ser 
realizados no sistema; 

j) selecionar as áreas de intervenção e os beneficiu•ios,..firtais em conformidade com as diretrizes 
estabelecidas pelo CONCEDENTE, podendo estabelecer Outras que busquem refletir situações de 
vulnerabilidade económica e social, informando ao CONCEDENTE sempre que houver alterações; 

k) estimular a participação dos beneficiários finais na implementação do objeto do Convênio, bem como 
na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos: 

1) manter os documentos relacionados ao instrumento pelo prazo de 10 (dez) anus. contados da data em 
que foi apresentada a prestação de cornas ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação de 
contas; 

m) manter atualizada a escrituração contábil especifica dos atos e fatos relativos à execução deste 
Convênio. para fins de fiscalização. acompanhamento e avaliação dos resultados obtidos; 
ti) facilitar o monitoramento e o acompanhamento do CONCEDENTE. permitindo-lhe efetuar visitas in 
loco e fornecendo, sempre que solicitado, as informaçóes e os, documentos relacionados com a execução 
do objeto deste Convênio, especialmente no que se refere ah exame da documentação relativa à licitação 
realizada e aos contratos celebrados; 
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17/D91202Q 	 SENO -258.156e6 - Termo de Convénio de Obra 

o) permitir 0 livre acesso de servidores do CONCEDENTE, e dos órgãos de controle interno e externo, a 
qualquer tempo e lugar, aos processos, documentos e informações referentes a este convênio, bem como 
aos locais de execução do respectivo objeto; 

P) apresentar a prestação de contas dos reCui-505 recebidos por meio deste Convênio, no prazo e forrna 
estabelecidos neste instrumento: 

q) apresentar todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta dos recursos deste 
Convénio, a qualquer tempo e a critério do CONCEDENTE. sujeitando-se, no caso da não apresentação 
no prazo estipulado na respectiva notificação, ao mesmo tratamento dispensado as despesas comprovadas 
com documentos inidôneos ou impugnados, nos termos estipulados neste Termo de Convênio; 

r) assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do CONCEDENTE em toda e pia quer ação, 
promocional ou não, relacionada com a execução do objeto descrito neste Termo de Convênio e, 
obedecido o modelo-padrão estabelecido pelo CONCEDENTE. apor a marca do Governo Federal nas 
placas, painéis e outdoors de identificação das obras e projetos custeados, nó todo ou em parte, com os 
recursos deste convênio, consoante o disposto no Manual do DPCN. disponível em 
www,defesa.gov.briarquivosiprograrnaocalheionortemanuaísiconvenios-contratos-repasse- 
normasinstrucoes.pdf e na Instrução Normativa SECOM-PR no 7, de 19 de dezembro de 2014, da 
Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República. ou outra norma que venha a substitui-la: 

s) incluir nas placas e adesivos indicativos das obras informação sobre canal para o registro de denitucias 
reclamações e elogios, conforme previsto nu 'Manual de Uso da Marca do Governo Federal — Obras' da 
Secretaria de Comunicações Social da Presidência da República: 

1) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio pUblico gerado pelos investimentos decorrentes 
do Convênio, de modo a assegurar a sustentabilid:ade do projeto e atender as finalidades sociais as quais se 
destina; 

u) manter o CONCEDENTE informado sobre situações que eventualmente possam dificultar ou 
interromper o curso normal da execução do Convênio e prestar informações, a qualquer tempo, sobre as 
ações desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo; 

v1 permitir ao CONCEDEN'tE, bem como aos órgãos de controle interno e externo, o acesso à 
movimentação financeira da conta especifica vinculada ao presente Convênio; 

Net,  dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, e. 
havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa. cientificar a Advocacia-Geral da 
União, o Ministério Público Federal, o respectivo Ministério Público Estadual: 

x) instaurar processo administrativo a.puratorio, inclusiveaprocesso administrativo disciplinar, quando 
constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou 
gestão, financeira do Convênio, comunicando tal fato ao CONCEDENTE; 

y) manter uni canal de comunicação efetivo, ao qual st: dará ampla publiciltde, para o recebimento pela 
União de manifestação dos cidadãos relacionadas ao ('onvénio. possibilitando o registro de sugestões. 
elogios, solicitações, reclamações e denúncias; 

z) disponibilizar, em seu sitio oficial na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil 
visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, contendo. pelo menos, o 
objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos reeursos, bem 
como as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado; 

aa) exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o Contrato Administrativo de, Execução ou 
Fornecimento - CTEF; 

bb) observar o disposto na Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014, e nas normas estaduais, distritais ou 
municipais vigentes, nos casos em que a execução do objeto, conforme prevista no Plano de Trabalho, 
envolver parcerias com organizações da sociedade civil; 

çei realizar, sob sua inteira responsabilidade, sempre que optar pela execução indireta de obras e sers.Iço; 
de engenharia, o processo licitatório nos termos da Lei n° 8.666. de 1993, da Lei nu [2,462. de 2011, da 
Lei nu 10.520, de 2002. e demais normas federais, estaduais e municipais pertinentes às licittiçCics e 
contratos administrativos, inclusive os procedimentos ali definidos para os casos de dispensa e:>1.1. 
inexigibilidade de licitação, assegurando a correção dos procedimentos legais, a suficiência do Pr,..,,jeR., 

httPs:)+8,41t.deleSs,gov.erf 'c n lad ..plx,?acacy.documento jrnonnur_web&ac-aci_ungeni=arvor_vsuall2ar&id_doctirnentoz3019471-&infra_s 	419 
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1710912020 	 SEMD 2565066 - Termo de C onytÁfiie de Obra 

Básico e/ou 'Ferino de Referencia. da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos 
Sociais e de Bonificação e 5 Despesas Indiretas - BDI utilizados, cada qual com o respectivo detalhamento 
de sua composição. por item de orçamento ou conjunto deles, além da disponibilização da contrapartida, 
quando for o caso; 
dd) apresentar declaração expressa firmada por representante legal do órgão ou entidade convenente, ou 
registro na Plataforma +Brasil que a substitua. atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis ao 
procedimento licitatorio, observado o disposto no art. 49 da Portaria Interministerial o" 424, de 2016: 
ee) apresentar, por ocasião do Ultimo boletim de medição, o Laudo de Conformidade em Acessibilidade e 
respectiva ART ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, observadas a Lista de Verificação de 
Acessibilidade e as soluções propostas no Projeto Executivo de Acessibilidade. 

ff) prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e 
serviços executados ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de 
readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecuerio do objeto 
ajustado: 

gg) registrar na Plataforma +Brasil o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração 
Pública para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com a sua 
respectiva inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas - CNPJ, o termo de homologação e 
adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART dos projetos, dos executores e da 
fiscalização de obras, e os boletins de medições; e 

hh) cumprir as normas do Decreto n' 7.983, de 2013. e da 1N-N1PDG N° 02, de 9 de outubro de 2017, nas 
licitações que realizar para a contratação de obras ou serviços de engenharia com os recursos transferidos. 
encaminhando expressa declaração neste sentido ao CONCEDENTE após homologada a licitação. 

CLÁUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA 

Este Termo de Convênio terá vigência de 1.080 (um mil e oitenta) dias. contados a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogada. por solicitação do CONVENENTE mediante termo aditivo. devidamente 
fundamentada. formulada, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do scu termino. 

Subcláusula Primeira. O CONCEDENTE prorrogará -de oficio-  a vigência deste termo de Convênio. 
quando der causa ao atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato periodo do atraso 
verificado. 
Subcláusula Segunda. A prorrogação além dos prazos estipulados no art. 27, inciso V, da Portaria 
Interministerial n°424, de 2016 (seja "Lie oficio", seja mediante termo aditivo), somente será admitida nas 
hipóteses de que trará o art. 27. § 3", da mesma Portaria, e desde que o novo prazo estabelecido seja 
compativel com o periodo em que howie o atraso e viável para a conclusão do objeto pactuado 

CLÁUSULA SEXTA — DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, neste ato fixados em RS 291.968,00 
(duzentos e noventa e uni mil e novecentos e sessenta e oito reais), serão alocados de acorda o cronograma 
de desembolso constante no Plano de Trabalho, conforme a seguinte classificação orçamentária: 

I - RS 288.0(10.00 (duzentos e oitenta e oito mil reais), relativos ao presente exercício, correrão à conta da 
dotação alocada no orçamento do CONCEDENTE, autorizado pela Lei n° 13.)78, de 17 de janeiro de 
2020 (LOA). publicada no DOI: de 2001/2020. UG 110594, assegurado pela Nota de Empenho n° 
2020NE800163, vinculada ao Programa dt.;.. Trabalho na 05,244.6012.1211.0011, PTRES 175803. à conta 
de recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 188, Natureza da Despesa 444251; e 

II - R$ 3.968,00 (três mil e novecentos e sessenta e oito reais), relativos à contrapartida do 
CONVENENTE, de que trata o art, 75 da Lei n' 1"; 89g, de 11 de novembro de 2019 (1.D0). estão 
consignados através da Lei Orçamentária nsl 2674. de 18 do, dezembro de 2019 do Município de Ouro 
Preto do OesteRO. 
Subcláusula Primeira, Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo das 
metas constante no Plano de Trabalho poderá ser reduzido até a etapa que não prejudique a funcionalidade 

https:fisei.dekse,gov.briseitcontrolador,php?acaoeclocumente_imporm_web&acao_engernwarvore_vistrallzar&id_docurnenten30194748.infrks 	51 19 
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17/09/2020 	 SE MD 2588656 - Termo de Convénio de Obra 

do objeto pactuado. mediante aceitação do CONCEDENTE. 

Subeláusula Segunda. O CONVENENTE obriga-se a incluir em seu orçamento os 
subprojetosisubatividades contemplados pelas transferências dos recursos para a execução deste Convênio. 

Subeláu.sula Terceira. A indicação dos créditos e empenhos referentes aos recursos a serem transferidos 
pelo CONCEDENTE e/ou CONVENENTE nos exercícios subsequentes, no valor total de R$ 
291.968,00 (duzentos e noventa e um mil e novecentos e sessenta e oito reais), será realizada mediante 
registro contábil e poderá ser formalizada por meio de apostila. 

Subcláusula Quarta. Os recursos para atender às despesas em exercícios futuros estão consignados no 
plano plurianual ou em prévia lei que os autorize. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA CONTRAPARTIDA 

Compete ao CONVENENTE integralizar a(s) parcela(s) da contrapartida financeira, em conformidade 
com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, mediante depósitots) 
na conta bancária especifica do Convênio, podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte. a 
critério do CONVENENTE. 

Subcláusula Primeira. O aporte da contrapartida observará as clisposiçCies da lei federal anual de 
diretrizes orçamentárias em vigor à época da celebração do convênio ou eventual legislação específica 
aplicável.  

Subcláusula Segunda. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação dos recursos no mercado 
financeiro não poderão ser computadas corno contrapartida. 

CLÁUSULA OITAVA — DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

Os recursos financeiros relativos ao repasse do CONCEDENTE e à contrapartida do CONVENENTE 
serão depositados e geridos na conta especifica vinculada ao presente Convênio, aberta em nome do 
CONVENENTE exclusivamente em instituição financeira oficial, federal ou estadual. 

Subcláusula Primeira. A conta corrente especifica será nomeada fazendo-se menção ao instrumento 
pactuado e deverá ser registrada com o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - 
CNPJ do órgão ou da entidade CONVENENTE ou da unidade executora. 

Subcláusula Segunda. A liberação da primeira parcela ou pgcela única ficará condicionada a(o): 

a) cumprimento das condições suspensivas constante neste instrumento; e 

b) conclusão da análise técnica e aprovação do processo licitatório pelo CONCEDENTE. 
Subeláusula Terceira. Os recursos financeiros, enquanto não utilizados, serão aplicados conforme 
disposto no art. 116. § 4°. da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Subeláusula Quarta. Exceto no caso de liberação em parcela Unica. a liberação das demais parcelas ao 
CONVENENTE ficará condicionada ato): 

a) execução de no mínimo 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente; e 

b) apresentação pelo CONVENENTE dos boletins de medição com valor superior a 10% (dez por cento) 
do piso mínimo dos níveis previstos nos incisos I e li do art. 30  da Portaria lnterministerial n° 424, de 
2016. 

Subeláusula Quinta. Exceto no caso de liberação em parcela.única, o valor do desembolso a ser realizado 
pelo CONCEDENTE referente à primeira parcela não poderá exceder a 20% (vinte por cento) do valor 
global deste instrumento. 

Subcláusula Sexta. Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONVENENTE. 
o cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução estabelecido rio 
referido processo licitatório. 

Subeláusula Sétima. A execução financeira será compro\ :Ida pela emissão de Ordem Bancária de 
Transferência Voluntária - 013TV. 
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17109,2020 	 SEVMD - 2568666 - Termo de C iiikvÉnio cie Gere 

Subeláusula Oitava. Na hipótese de inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias 
da liberação da primeira parcela, o instrumento deverá ser rescindido, salvo se presente alguma hipótese 
que autorize sua prorrogação motivada, conforme previsto no art. 41, § 	19 e 2() da Portaria 
Interministerial n° 424, de 2016. 

Subcláusula Nona. É vedada a liberação da primeira parcela de recursos para o CONVENENTE que 
tiver instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal sem ,exeeução financeira por prazo superior 
a 180 (cento e oitenta) dias e que não tenham sido motivadamente prorrogadas, conforme autoriza o a.rt. 
41. §§ 19 e 20 da Portaria Interministerial n° 424, de 2016. 

Subcláusula Décima. Os recursos de receita serão depositados e geridos na Conta Única do Tesouro 
Nacional, e enquanto não empregados na sua finalidade, serão remunerados pela taxa aplicável a essa 
conta. exceto nos casos em que características operacionais especificas não permitam a movimentação 
financeira pelo sistema de caixa único, em que poder-se-á utilizar a regra excepcional de depósito fora 
dessa conta, nos termos da Medida Provisória n°2.170-36, de 23 de agosto de 2001. 

Subeláusula Décima Primeira. Os recursos serão liberados de acordo com a disponibilidade 
orçamentária e financeira do Governo Federal, em conformidade com o número de parcelas e prazos 
estabelecidos no cronograma de desembolso constante no plano de trabalho aprovado na Plataforma 
+Brasil. que guardará consonância com as metas, rases e etapas de execução do objeto do Convênio. 

Subcláusula Décima Segunda. Para recebimento dc cada parcela dos recursos, deverá o 
CONVENENTE: 

1 - comprovar o aporte da contrapartida pactuada, que deverá ser depositada na conta bancária especifica 
em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma desembolso do Plano de Trabalho. ou 
depositada na Conta Única do Tesouro Nacional, na hipótese de o Convénio ser executado por meio do 
Sistema Integrado de Administração Financeira — SIAR e 

11 - estar em situação regular com a execução do Plano de Trabalho, com execução de, no mínimo, 70% 
(setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente, quando não se tratar de liberação em parcela 
única 

Subcláusula Décima Terceira. Nos termos do § 3° do art. 11 da Lei n° 8.666. de 1993, a liberação das 
parcelas do Convênio ficará retida até o saneamento das impropriedades constatadas, quando: 

- não houver comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente recebida, constatada pelo 
CONCEDENTE ou pelo órgão competente do Sistema de Controle Interno da Administração Pública 
Federal; 

II - for verificado o desvio dc finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no 
cumprimento das etapas e fases programadas, práticas atentatórias aos principios fundamentais de 
Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução do convênio. ou o 
inadimplemento do CONVENENTE com relação a outras cláusulas conveniais básicas; e 

Ill - o CONVENENTE deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo CONCEDENTE ou por 
integrantes do respectivo sistema de controle interno. 

Subcláusula Décima Quarta. Os recursos deste Convênio:etiquanto não empregados na sua finalidade, 
serão obrigatoriamente aplicados pelo CONVENENTE em caderneta de poupança de instituição 
financeira pública oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de 
aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto 'astreada em titulos da divida pública. 
quando a utilização desses recursos verificar-se em prazos menores que um mas, 

Subeláusula Décima Quinta, Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do iristrumento, os 
rendimentos das aplicações financeiras deverão ser devolvidos ao CONCEDENTE e ao 
CONVENENTE, observada a proporcionalidade, sendo vedado o aproveitamento de rendimentos para 
ampliação ou acréscimo de metas ao Plano de Trabalho pactuado. 
Subeláusula Décima Sexta. A conta bancária especifica do Convênio será preferencialmente isenta da 
cobrança de tarifas bancárias. 

Subeláusula Décima Sétima. O CONVENENTE autoriza desde já o CONCEDENTE para que solicite 
junto à instituição financeira albergante da conta corrente especifica: 
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1 1g.)912020 	 SEUMD - 2568866 - Termo de Convénio e Obra 

I - a transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem corno os seus rendimentos. para a 
conta única da União, caso os recursos não sejam utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 
(cento e oitenta) dias e não haja motivada prorrogação deste prazo, nos termos da Subcláusula Quintw. e 

11 - o resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a devolução dos recursos, no prazo 
previsto no ara. 60 da Portaria Interministerial n" 424, de 2016. 

Subcláusula Décima Oitava. O CONCEDENTE deverá solicitar, no caso da Subcláusula Déeimit 
junto à instituição financeira albergante da conta corrente específica, a transferência dos recursos 

financeiros por ele repassados. bem como os seus rendimentos. para a conta única da União. 

Subcláusula Décima Nona. No caso de paralisação da execução pelo prazo disposto na Subcláusula 
Décima Sétima, inciso 1, a conta corrente especifica do instrumento deverá ser bloqueada pelo prazo de até 
180 (cento e oitenta) dias. 

Subcláusula Vigi...sio-ia. Após o fim do prazo do bloqueio da conta. mencionado na Subcláusula Decima 
Nona. não havendo comprovação da retomada da execução. o instrumento deverá ser rescindido, cabendo 
ao CONCEDENTE: 

1 - solicitar junto à instituição financeira albergante da conta corrente específica, a tran:sferência dos 
recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da União; e 

11 - analisar a prestação de contas. 

Subcláusula Vigésima Primeira. É vedada a liberação de recursos pelo CONCEDENTE nos três meses 
que antecedem o pleito eleitoral. nos termos da alínea "a" do inciso VI do art. 73 da Lei nu 9.504, de 1997, 
ressalvadas as exceções previstas cru lei. 

Subcláusula Vigésima Segunda. O sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste Convênio não 
será oponível ao CONCEDENTE e aos órgãos de controle. 

Subcláusula Vigésima Terceira. Os recursos deverão ser mantidos na conta corrente especifica do 
instrumento e somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de 
Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria 
Interministerial n° 424. de 2016. 

(.::1..À1.JSULA NONA — DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

O presente Convênio deverá ser executado fielmente pelo partícipes, de acordo com as cláusulas 
pactuadas e a legislação aplicável. 

Subcláusula Primeira. É vedado ao CONVENENTE, sob pena de rescisão do ajuste: 

I - utilizar, ainda que em caráter emergencial. os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste 
instrumento; 

II - realizar despesas em data anterior à iOlcia do convênio; 

LII - efetuar pagamento em data posterior á vigência do convénio, salvo se o fato gerador da despesa tenha 
ocorrido durante a vigência deste instrumento; 

IV - efetuar pagamento, a qualquer titulo, a servidor ou empregado público. integrante de quadro de 
pessoal de órgão ou entidade pública da Administração direta ou indireta, inclusive por serviços de 
consultoria ou assistência teenica, salvo nas hipóteses previstas em leis especificas e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias: 

- realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a 
pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que se refere às multas e aos juros, se decorrentes 
de atraso na transferéncia de recursos pelo CONCEDENTE e desde que os prazos para pagamento e os 
percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado; 

V I - realizar despesas a titulo de taxa de administração. de gerência ou similar; 

VII - realizar despesas com publicidade. salvo a de caráter educativo. informativo ou de orientação social. 
da talai não constem nomes. símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que 
previstas no plano de trabalho; 
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I 7/09)2820 	 - 2568666 Termo de ConOnio de Obra 
Viii - transferir recursos para clubes e associações de. •',:ervidores ou quaisquer outras entidades 
congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar; 

IX - transferir recursos liberados pelo CONCEDENTE, no todo ou em parte, a conta que não a vinculada 
ao presente convênio: 

X - celebrar contrato, convênio ou outro tipo de parceria com entidades impedidas de receber recursos 
federais; 

XI pagar, a qualquer titulo, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público da 
ativa, ou empregado de empresa pública, ou sociedade de economia mista, do órgão celebrante. por 10 
serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados, salvo nas hipóteses 
previstas em leis especificas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

XII - subdelegar as obrigações assumidas por meio do presente Convênio, salvo se permitido neste 
instrumento e em norma correlata, bem corno se houver anitéricia expressa por parte do CONCEDENTE; 
e 

XIII - realizar o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou aeré•seimo de metas ao Plano de 
Trabalho pactuado. 

Subeláusula Segunda. Os atos referentes à movimentação dos recursos depositados na conta especifica 
deste Convênio serão realizados ou registrados na Plataforma +Brasil e os respectivos pagamentos serão 
efetuados pelo CONVENENTE mediante crédito na conta corrente de titularidade dos fornecedores e 
prestadores de serviço, facultada a dispensa deste procedimento nos seguintes casos, em que o crédito 
poderá ser realizado em conta corrente de titularidade do próprio CONVENENTE, devendo ser registrado 
na Plataforma 4-Brasil o beneficiário final da despesa: 

I - por ato da autoridade maxima do CONCEDENTE: 

II - na execução do objeto pelo 'CONVENENT E por regirryeadireto: e 

III - no ressarcimento ao CONVENENTE por pagamentos realizados às próprias custas decorrentes de 
atrasos na liberação de recursos pelo CONCEDENTE e em valores além da contrapartida pactuada. 

Subeláusula Terceira, Antes da realização de cada pagamento, o CONVENENTE incluirá no SICONV, 
no mínimo, as seguintes informações: 

I a destinação do recurso; 

II o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso: 

III -o contrato a que se refere o pagamento realizado: 

IV - informações das notas fiscais ou documentos contábeis; e 

V - a meta, etapa ou fase do plano de trabalho relativa ao pagamento. 

Subclãusula Quarta. Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação do beneficiário 
do pagamento pela instituição financeira depositária, poderá ser realizado, no decorrer da vigência do 
instrumento, um único pagamento por pessoa física que não possua conta bancária, até o limite de R$ 
1 ,,200,00 (um mil e duzentos reais). 

Subeláusula Quinta. No caso de fornecimento de equipamentos e materiais especiais de fabricação 
específica, bem como de equipamentos ou materiais que tenham peso significativo no orçamento das 
obras, o desbloqueio de parcela para pagamento de respectiva despesa far-se-ti na forma do art. 38 do 
Decreto n' 93,872.. de 1986. observadas as seguintes condições: 

I - 

 

esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para viabilizar a produção de 
material ou equipamento especial. fora da linha de produção usual. e com especificação singular destinada 
a empreendimento específico; 

II - os equipamentos ou materiais que tenham peso sigraifieativo no orçamento das obras estejam. 
posicionados nos canteiros; 

III- o pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de licitação e no CTEF dos 
materiais ou equipamento: e 

Intps.fisci.delesEt.9ov.tigiseitcontrolador,pro7acao=clocurnerno ip 	 _visuallzarSad_documenb30194748.infras 41:143 
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17/09/2020 	 SEUMD - 25686136 - Termo de ConOrlid de abo 
1.V - o fornecedor ou o CONVENENTE apresentem um carta fiança bancária ou instrumen coa C 
no valor do adiantamento pretendido. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA CONTRAFAÇÃO CONI TERCEIROS 

O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros para execução de obras, serviços 
ou aquisição de bens com recursos da União vinculados à execução do objeto deste Convênio, as 
disposições contidas na Lei no 8.666, de 1993, na Lei n'''Ikj.520, de 2002, e demais normas federais, 
estaduais e municipais pertinentes às licitações e contratos administrativos, inclusive os procedimentos ali 
definidos para os casos de dispensa ciou inexigibilidade de licitação. 

Subeláusula Primeira. Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado serão publicados 
pelo CONVENENTE. após a assinatura do presente Convênio e após O aceite do projeto básico ou 
emissão do laudo de análise técnica pelo CONCEDENTE, devendo a publicação do extrato dos editais 
ser feita no Diário Oficial da União, sem prejuízo ao uso de outros veículos de publicidade usualmente 
utilizados pelo CONVENENTE. 

Subcláusula Segunda. O prazo para início do procedimento licitatório será de até sessenta dias, contados 
da data de assinatura do Convênio e poderá ser prorrogado uma Unica vez, desde que motivado pelo 
CONVENENTE, e aceito pelo CONCEDENTE. 

Subelausula Terceira. Na contratação de bens, obras ou de serviços de engenharia com recursos do 
presente Convênio, o CONVENENTE deverá observar os critérios de sustentabilidade ambiental 
dispostos nos arts, 2° a 6‘' da Instrução Normativa SLII/MP n' 01, de 19 de janeiro de 2010, nu que 
couber. 

Subeláusula Quarta. As atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas decorrentes 
das licitações, bem corno as informações referentes ás dispensas e inexigibilidades, deverão ser registradas 
na Plataforma +Brasil. 

Subcláusula Quinta. A comprovação do cumprimento dos § 1° e 2° do art. 16 do Decreto ft 7,983, de 
2013, será realizada mediante declaração do representante legal do CONVENENTE responsável pela 
licitação, e deverá ser inserida na Plataforma +Brasil, após a homologação da licitação. 

Subeláusula Sexta. O CONCEDENTE deverá verificar os procedimentos licitatórios realizados pelo 
CONVENENTE, atendo-se à documentação no que tange atas-Seguintes aspectos: 

1 - contemporaneidade do certame ou subsunção a uma hipótese do art. 50-A da Portaria Interministerial 
424. de 2016: 

II - compatibilidade dos preços do licitante vencedor com os preços de referência: 

I II - enquadramento do objeto conveniado com o efetivamente licitado; e 

IV - fornecimento de declaração expressa Firmada por representante legal do CONVENENTE ou registro 
na Plataforma -4-Brasil que a substitua atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis ao 
procedimento lieitatório. 

Subcláusula Sétima. Compete ao CONVENENTE: 

I - realizar, sob sua inteira responsabilidade, sempre que optar pela execução indireta de obras e de 
serviços de engenharia. o processo licitatorio nos termoseakelei n° 8.666, de 1993, e demais normas 
pertinentes á matéria, inclusive os procedimentos ali definidos para os casos de dispensa elou 
inexigibilidade de licitação, assegurando a correção dos procedimentos legais, a sul-a:leni:ia do projeto 
básico, da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais e de BDI utilizados, 
cada qual com o respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou coniunto deles, 
além da disponibilidade da contrapartida, quando for o caso; 

II - registrar na Plataforma !Brasil o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração 
Pública para a exccuçao do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante cum 	seu 
respectivo CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a 
ART dos projetos, dos executores e da fiscalização de obras, e os boletins de medições: 

111 - prever no edital de licitação e no CUT que a responsabilidade pela qualidade das obras. materiais e 
serviços executados ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de 
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readequações. sempre que detectadas impropriedades que .possam comprometer a consecução do objeto 
conveniado; 

IV - abster-se de incluir, no contrato celebrado para a execução do objeto deste Convênio, obras, serviços, 
aquisições. locações ou quaisquer outros itens estranhos aos definidos no Plano de Trabalho, sob pena de 
adoção das medidas cabíveis por parte do CONCEDENTE: 

V - exercer, na qualidade de contratante. a fiscalização sobre o CT.EF, nos termos do art. 7, inciso IX e §§ 
4" e 5' da Portaria lnterministerial n° 424, de 2016: 

VI - inserir cláusula, nos contratos celebrados à conta dos recursos deste Convênio, que obrigue o 
contratado a conceder livre acesso de servidores do CONCEDENTE, bem como dos órgãos de controle 
interno e externo, aos processos, documentos, informações, registros contábeis e locais de execução, 
referentes ao objeto contratado, inclusive nos casos em que a instituição financeira :oficial não controlada 
pela União faça a gestão de conta bancária especifica do Convênio: 

VII - cumprir as normas do Decreto n 7.983. de 2013. nas iicitações que realizar para a contratação de 
obras ou serviços de engenharia com os recursos transferidos. encaminhando por meio de declaração de 
seu representante legal do órgão ou entidade pública responsável pela licitação, a qual deverá ser inserida 
na Plataforma 4-Brasil ou encaminhada ao CONCEDENTE após a homologação da licitação: 

Vill - em caso de celebração de termo aditivo, o serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em 
seu quantitativo ou preço deverá apresentar preço unitário inferior ao preço de referência, mantida a 
proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de referência, ressalvada a exceção prevista nu 
parágrafo único do art. 14 do Decreto n° 7.983, de 2013. e respeitados os limites do § 1" do art. 65 da Lei 
n" 8.666, de 1993; 

IX - para a execução do objeto deste Convénio, caso o regime de execução adoudo seja o de empreitada 
por preço global, deverá constar do edital e do contrato cláusula expressa de concordância do contratado 
com a adequação do projeto básico que integrar o edital delicitação, sendo que as alterações contratuais 
sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das Peças. orçamentos, plantas, especificações. 
memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez 
por cento) do valor total do contrato. computando-se esse percentual para verificação do limite do art. 65. 
§ V. da Lei n" 8.666, de 1993: e 

X - registrar as informações referentes às licitações realizadas e aos contratos administrativos celebrados. 
para aquisição de bens e serviços necessários a fim de executar o objeto do convénio, na Plataforma 
+Brasil, no prazo de 20 (vinte) dias após a realização dos referidos procedimentos. (Diretriz n0  004. de 
2010 da Comissão Gestora do SICONV). 

Subcláusula Oitava. É vedada, na hipótese de aplicação de recursos federais transferidos mediante o 
presente Convênio, a participação em licitação ou a contratação de empresas que constem: 

I - no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contaiá.la União, do Ministério da. Transparência e 
Controladoria-Geral da União: 

11 - no Sistema de Cada.stramento Unificado de Fornecedores - SICAF corno impedidas ou suspensas: ou 

III - no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade. supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça. 

Subeláusula Nona. O CONVENENTE deve consultar a situação do fornecedor selecionado no Cadastro 
Nacional de Empresas IniNneas e Suspensas - ('EIS, por meio de acesso au Portal da Transparência nu 
internet, antes de solicitar a execução da obra, a prestação do serviço ou a entrega do bem. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA ALTERAÇÃO DO CONVÊNIO 

Este convênio poderá ser alterado por meio de termo aditiyo, mediante proposta do CONVENENTE. 
devidamente formalizada e justificada. e ser apresentada ao CONCEDENTE para análise e decisão, no 
prazo mínimo de 60 (sessenta) dias antes do término da s igência. vedada a alteração do objeto aprovado. 

Subeláusula Primeira. Nos eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto, deverá o 
CONVENENTE demonstrar, a respectiva necessidade e os benefícios que se pretende agregar ao projeto, 
cuja justificativa, urna vez aprovada pela autoridade competente do CONCEDENTE, integrará o Plano de 
Trabalho. 
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Subeláusula Segunda. No caso de aumento de metas, a proposta deverá ser acompanhada dos respectivos 
ajustes no Plano de -trabalho, de orçamentos detalhados e de relatórios que demonstrem a regular 
execução das metas, etapas e fases já pactuadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA —1)0 ACOMPANHAMENTO 

Incumbe ao CONCEDENTE exercer as atribuições ,Clç. monitoramento e acompanhamento da 
conformidade física e financeira durante a execução do Convênio, além da avaliação da execução física e 
dos resultados, na forma do arts. 53 a 5S da Portaria Interminkterial n'-' 424, de 2016, de forma a garantir 
regularidade dos atos praticados e a plena execução do objeto, podendo assumir ou transferir a 
responsabilidade pela sua execução, no caso de paralisação ou ocorrência de fato relevante, de modo a 
evitar sua descontinuidade, respondendo o CONVENENTE. em todo caso, pelos danos causados a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento. 

Subeláusula Primeira. O CONCEDENTE designará e registrará na Plataforma +Brasil representante 
para o acompanhamento da execução deste Convênio. o qual anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das 
tulhas observadas. verificando: 

- a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável; 

11 - a compatibilidade entre a execução do objeto, o que - Yt:i estabelecido no Plano de Trabalho e os 
desembolsos e pagamentos. conforme os cronogramas apresentados; 

III - a regularidade das informações registradas pelo CONVENENTE na Plataforma +Brasil: e 

IV - o cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas. 

Subcláusula Segunda. No prazo máximo de 10 (dez) dias contados da assinatura do presente instrumento. 
o CONCEDENTE deverá designar formalmente o servidor ou empregado responsável pelo seu 
acompanhamento, 

Subcláusula Terceira. A conformidade financeira deverá ser aferida durante toda a execução do objeto. 
devendo ser complementada pelo acompanhamento e avaliação do cumprimento da execução física do 
cumprimento do objeto, quando da análise da prestação de contas final. 

Subeláusula Quarta. O CONCEDENTE deverá prover 'as condições necessárias à realização das 
atividades de acompanhamento do objeto pactuado, conforme o Plano de 'Trabalho e a metodologia 
estabelecida no instrumento, bem como visitas in loco considerando os marcos de execução do 
cronograma físico. podendo ainda ocorrer outras visitas quando identificada a necessidade pelo órgão 
CONCEDENTE. 

Subcláusula Quinta. No exercício das atividades de acompanhamento da execução do objeto, o 
'CONCEDENTE poderá: 

1 - valer-se do apoio técnico de terceiros: 

11 - delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem próximos ao 
local de aplicação dos recursos, com tal finalidade; 

111 - reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades identificadas na 
execução do instrumento;  

• 
1V - solicitar diretamente à instituição financeira comprovantes de movimentação da conta bancária 
especifica do Convênio: 

V - programar visitas ao local da execução. quando identificada a necessidade, observado o disposto no 
art. 54, capta. incisos II e § 2°, da Portaria lntcrministerial n" 424, de 2016; 

VI - utilizar ferramentas tecnológicas de verificação do alcance de resultados. ineluidas as redes sociais na 
internet. ápikiitivos e outros mecanismos 4.1c tecnologia da itiformaçao; c 

VII - valer-se de outras formas de acompanhamento autorizadas pela legislação aplicável. 

Subcláusula Sexta. Constatadas irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de 
ordem técnica, apuradas durante a execução do Convênio. o CONCEDENTE suspenderá a liberação de 
parcelas de recursos pendentes e comunicará o CONVENENT E para sanear a situação ou prestar 
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informaçOes e esclarecimentos, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. prorrogável por igual 
periodo. 

Subcláusula Sétima. Recebidos os esclarecimentos e informações solicitados. o CONCEDESTE, no 
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apreciará, decidirá e comunicará quanto á aceitação. ou não. das 
justificativas apresentadas e, se for o caso, realizará a apuração do dano ao erário. 

Subcláusula Oitava. Prestadas as justificativas, o CONCEDENTE, aceitando-os, fará constar nos autos 
do processo as justificativas prestadas. 

Subcláusula Nona. Caso as justificativas não sejam acatadas, o CONCEDENTE abrirá prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias para o CONVENENTE regularizar a pendência e. havendo dano ao erário, deverá 
adotar as medidas necessárias ao respectivo ressarcimento. 

Subcláusula Décima. A utilização dos recursos em desc'ortformidade com o pactuado no instrumento 
ensejará obrigação do CONVENENTE devolvê-los devidamente atualizados, conforme exigido para a 
quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema 
Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior 
ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação de 
devolução dos recursos à conta única do Tesouro. 

Subcláusula Décima Primeira. A permanência da irregularidade após o prazo estabelecido na 
Subcláusula Nona, ensejará o registro de inadirnplência na Plataforma +Brasil e, no caso de dano ao 
erário, a imediata instauração de Tomada de Contas Especial ou, na hipótese de aplicação do art. 6° da 
Instrução Normativa TCU nu 71, de 2012, a adoção de outras medidas administrativas ao alcance da 
autoridade administrativa ou ainda requerer ao órgão jurídico pertinente as medidas judiciais e 
extrajudiciais cabíveis. cora vista à obtenção do ressarcimento do débito apurado, inclusive o protesto, se 
for o caso, sem prejuízo da inscrição do CONVENENTrko Cadastro Informativo dos Créditos não 
quitados de órgãos e entidades federais (CADIN), nos termos da Lei nu 10.522. de 2002. 

Subcláusula Décima Segunda. As comunicações elencadas nas Subcláusulas Sexta. Sétima e Nona serão 
realizadas por meio de correspondência com Aviso de Recebimento - AR, devendo a notificação ser 
registrada na Plataforma +Brasil, enviando cópia, em todos os casos. para a Secretaria da Fazenda ou 
secretaria similar e para o Poder Legislativo relativos ao CONVENENTE, 

Subcláusula Décima Terceira. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço. constrangimento ou 
obstáculo à atuação do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo do Poder Executivo 
Federal, no desempenho de suas funções institucionais relativas ao acompanhamento e fiscalização dos 
recursos federais transferidos, ficará sujeito á responsabilização administrativa, civil e penal. 

Subcláusula Décima Quarta. Os agentes que fizerem parte do ciclo de transferência de recursos são 
responsáveis, para todos os efeitos, pelos atos que prati9rnm no acompanhamento e fiscalização da 
execução deste instrumento, não cabendo a responsabilizaçrç4 do CONCEDENTE por inconforrnidricles 
ou irregularidades praticadas pelo CONVENENTE, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de 
omissão de responsabilidade atribuída ao CONCEDENTE. O CONVENENTE responde pelos danos 
causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Convênio. 

Subcláusula Décima Quinta. O CONCEDENTE comunicará aos órgãos de controle qualquer 
irregularidade da qual tenha tornado conhecimento e, havendo fundada suspeita da prática de crime ou de 
ato de improbidade administrativa, cientificará a Advocacia-Geral da União e os Ministérios Públicos 
Federal e Estadual, nos termos dos arts. 7°, § 3° e 58 da Portaria Interrninisterial n° 424, de 2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA FISCALIZAÇÃO 

Incumbe ao CONVENENTE exercer a atribuição de fiscalização. a qual consiste na atividade 
administrativa, prevista nas legislações especificas de licitaftve contratos, que deve ser realizada de modo 
sistemático pelo CONVENENTE e seus prepostos. com  a finalidade de verificar o cumprimento das 
disposições contratuais, técnicas e administrativas em todos os seus aspectos. 
Subcláusula Única. A fiscalização pelo CONVENENTE deverá: 

- manter profissional ou equipe de fiscalização constituída de profissionais habilitados e com experiência 
necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços; 
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II - apresentar ao CONCEDENTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou servidores 
que acompanharão a obra ou serviço de engenharia, bem como a ART da prestação de serviços de 
fiscalização e a serem realizados; e 
111 - verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem os requisitos de qualidade 
estabelecidos pelas especificações técnicas dos projetos de engenharia aprovados pelo CONCEDENTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
O órgão ou entidade que receber recursos por meio deste Convênio estará sujeito a prestar contas da sua 
boa e regular aplicação, na forma estabelecida pelo art. 59 a 64 da Portaria Interministerial n° 424, de 
2016. 
Subeláusula Primeira. A prestação de contas financeira consiste no procedimento de acompanhamento 
sistemático da conformidade financeira, considerando o inicio e o fim da vigência do instrumento, 
devendo o registro e a verificação da conformidade financeira ser realizados durante todo o periodo de 
execução do instrumento, conforme disposto no art. 56 da Portaria Interministerial n° 424, de 2016. 

Subcláusula Segunda. A prestação de contas técnica consiste no procedimento de :análise dos elementos 
que comprovam, sob os aspectos técnicos, a execução itftégral do objeto e o alcance dos resultados 
previstos nos instrumentos. 
Subeláusula Terceira. A prestação de contas deverá ser realizada pela Plataforma +Brasil. iniciando-se 
concomitanteinente com a liberação da primeira parcela dos recursos financeiros do convênio, a qual 
deverá ser registrada pelo CONCEDENTE rio aludido Sistema. 
Subdáusula Quarta. A prestação de contas final deverá ser apresentada no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados do término de sua vigência ou dá conclusão de execução do objeto, o que ocorrer primeiro, e será 
composta, além dos documentos e informações apresentados pelo CONVENENTE na Plataforma 
+Brasil, pelo seguinte: 

- relatório de cumprimento do objeto, que deverá conter os subsidios necesários para a avaliação e 
manifestação do gestor quanto à efetiva conclusão do objeto .actuado: 
II - declaração de realização dos objetivos a que se propiinhWO. Convénio; 

III - comprovante- de recolhimento do saldo de recursos, quando houver; 
IV - termo de compromisso por meio do qual 'o CONVENENTE obriga-se a manter Os documentos 
relacionados ao Convênio, nos termos do § 3° do art 4' da Portaria Interministerial n°424, de 2016; e 

V - termo de compromisso de utilização dos bens remanescentes para assegurar a continuidade de 
programa governamental, com regras e diretrizes de utilização. 

Subeláusula Quinta. Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo estabelecido neste 
instrumento. o CONCEDENTE estabelecerá o prazo adicional máximo de 45 (quarenta e cinco> dias para 
sua apresentação. 

Subcláusula Sexta. Se. ao término do prazo estabelecido nOubeláusula Quinta, o CONVENENTE não 
apresentar a prestação de contas na Plataforma +Brasil, ne.do devolver os recursos, o CONCEDENTE 
registrará a inadimplência na Plataforma +Brasil por omissão do dever de prestar contas e comunicará o 
fato ao órgão de contabilidade analítica a que estiver vinculado, para fins de instauração de Tomada de 
Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob 
pena de responsabilização solidária. 

Subeláusula Sétima. Caso não tenha havido qualquer execução física nem utilização dos recursos do 
presente Conv',niu, o recolhimento à conta única do Tesouro deverá ocorrer sem a incidência dos juros de 
mora, sem prejuizo da restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas. 

Suheláusula Oitava, O CONCEDENTE deverá registrar na Plataforma +Brasil o recebimento da 
prestação de contas, cuja análise: 

I - para avaliação do cumprimento do objeto, será feita noI.:..peerran-tento do instrumento, com base nas 
informações contidas nos documentos relacionados nos incioda Subcláusula Quarta desta Cláusula: e 
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II - para avaliação da conformidade financeira, será feita durante o período de vigência do instrumento. 
devendo constar do parecer final de análise da prestação de contas somente impropriedades ou 
irregularidades não sanadas até a finalização do documento conclusivo. 

Subcláusula Nona. A análise da prestação de çontas, além do ateste da conclusão da execução física do 
objeto, conterá os apontamentos relativos à execução financeira não sanados durante o período de vigência 
do Convênio. 
Subcláusula Décima. Objetivando a cornplementação dos elementos necessários a análise da prestação de 
contas dos instrumentos, poderão ser utilizados subsidiariamente pelo CONCEDENTE os relatórios, 
boletins de verificação ou outros documentos produzidos pelo \linistério Público ou pelo Tribunal de 
Contas, durante as atividades regulares de suas liinções. 

Subcláusula Décima Primeira. Antes da tomada da decisão final de que trata a Subcláusula Décima 
Quinta, caso constatada irregularidade na prestação de contas ou na comprovação de resultados, o 
CONCEDENTE notifiçará o CONVENENTE para sanar a irregularidade no prazo de até 45 (quarenta e 
cinco) dias (art. 10, § 9°, do Decreto nu 6170. de 2007, c/c art, 59. § 9 da Portaria Interministerial n' 424. 
de 2016), 

Subcláusula Décima Segunda. A notificação prévia, prevista na Subcláusula Décima Primeira, será feita 
por meio de correspondência com Aviso de Recebimento - AR. com cópia para a Secretaria da Fazenda ou 
secretaria similar e para o Poder Legislativo relativos ao CONVENENTE, devendo a notificação ser 
registrada na Plataforma +Brasil. 

Subcláusula Décima Terceira. O registro da inadimplência na Plataforma +Brasil só será efetivado após 
a concessão do prazo da notificação prévia, caso o CONVENENTE não comprove o saneamento das 
irregularidades apontadas. 

Suhcláusula Décima Quarta. O CONCEDENTE terá o prazo de uni ano. prorrogável por igual período 
mediante justificativa, contado da data do recebimento, para analisar conclusivamente a prestação de 
contas. com  fundamento nos pareceres técnico e financeiro expedidos pelas áreas competentes. O eventual 
ato de aprovação de prestação de contas deverá ser registrado na Plataforma +Brasil, cabendo ao 
CONCEDENTE prestar declaração expressa acerca do cumprimento do objeto e de que os recursos 
transferidos tiveram boa e regular aplicação. 

Suhclãusula Décima Quinta. A analise da prestação de contas pelo CONCEDENTE poderá resultar em: 

- aprovação: 

II - aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de natureza formal de que 
não resulte dano ao Erário; ou 

III a rejeição. com  a determinação da imediata instauração de Tomada de Contas Especial, caso sejam 
exauridas as providências cabíveis para regularização da pendência ou reparação dó dano, nos termos da 
Subcláusula Décima Sétima. 

Subcláusula Décima Sexta. Quando for o caso de rejeição da prestação de contas em que o valor do dano 
ao erário seja inferior a RS 5.000.00 (cinco mil reais), o CONCEDENTE poderá, mediante justificativa e 
registro do inadimplemento no CADIN, aprovar a prestação de contas com ressalva, 

Subcláusula Décima Sétima. Caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas todas as 
providências cabíveis para regularização da pendência ou reparação do dano, a autoridade competente do 
CONCEDENTE, sob pena de responsabilização solidária, registrará o fato na Plataforma +[3rasil e 
adotará as providências necessárias à instauração da Tomada de Contas Especial. observando os arts. 70 a 
72 da Portaria Interministerial nu 424, de 2016, com posterior encaminhamento do processo à unidade 
setorial de contabilidade a que estiveraitirisciicionado para o devidos registros de sua competência. 

--- ri 
Subcláusula Décima Oitava. Na hipótese de aplicação do art. 6u da Instrução Normativa TO.: n° 71 . de 
2012.-a autoridade administrativa deverá adotar outras medidas administrativas ao seu alcance ou requerer 
ao Órgão jurídico pertinente as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, com vistas it obtenção do 
ressarcimento do débito apurado, inclusive o protesto, se for o caso. 

Subcláusula Décima Nona. Findo o prazo de que trata a Subcláusula Décima Quarta desta cláusula, 
considerada eventual prorrogação, a ausência de decisão sobre a aprovação da prestação de contas pelo 
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CONCEDENTE poderá resultar no registro de restrição contábil do órgão ou entidade pública rfrente  
ao exercício em que ocorreu o fato. 

Subctáusula Vigésima. Caberá ao prefeito ou governador sucessor do CONVENENTE prestar contas 
dos recursos provenientes de instrumentos firmados pelos seus antecessores. sem prejuízo, se presentes os 
requisitos para tal. da eventual responsabilização destes últimos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS 
Quando da conclusão do objeto pactuado, da denúncia. da rescisão ou da extinção do Convênio, o 
CONVENEN'TE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de Tomada 
de Contas Especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão CONCEDENTE. 
obriga-se a recolher à Conta Única do Tesouro Nacional, no Banco do Brasil S.A., em favor da União, por 
meio de Guia de Recolhimento da União - GRU, disponível no site www.tesouro.fazenda.gov.br, portal 
SIAFI, informando a Unidade Gestora (UG) 110594 e Gestão 00001 (Tesouro) e: 
I - o eventual saldo remanescente dos recursos financeiros, inclusive o proveniente das receitas obtidas nas 
aplicações financeiras realizadas e não utilizadas no objeto pactuado, ainda que não tenha havido 
aplicação, informando o número e a data do Convênio; 	os.- 

11 - o valor total transferido pelo CONCEDENTE, atualizado monetariamente e acrescido de juros legais. 
na  forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Nacional, a partir da data de recebimento. 
nos seguintes casos: 

a) quando não for executado o objeto do Convênio. excetuada a hipótese prevista no art. 59, § 20. da 
Portaria Interministerial n" 424. de 2016, em que não haverá incidência de juros de mora, sem prejuízo da 
restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas: 
b) quando não for apresentada a prestação de contas no prazo lixado neste instrumento; e 

c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Convênio. 

111 - o valor correspondente às despesas comprovadas com documentos inidôneos ou impugnados, 
atualizado monetariamente e acrescido de juros legais. 

Subcláusula Primeira. A devolução prevista nesta Cláusula será realizada com observância da, 
proporcionalidade dos recursos transferidos pelo CONCEDENTE e os da contrapartida do 
CONVENENTE, independentemente da época em que foram aportados pelos participes. 

Subeláusula. Segunda. A inobservância ao disposto nesta Clausula enseja a instauração de Tornada de 
Contas Especial, sem prejuízo da inscrição do CONVENENTE no Cadastro Informativo dos Créditos não 
quitados de órgãos e entidades federais (CADIN), nos termos da Lei n' 10.522, de 2002. 

Subeláusula Terceira. Nos casos de descumprimento do prazo pre \ isto no caput, o CONCEDENTE 
deverá solicitar á instituição financeira albergante da conta corrente especifica da transferência a 
devolução imediata, para a conta única do Tesouro Nacional, dois saldos remanescentes da conta corrente 
especifica do instrurnentO. 

Subdáusula Quarta. Nos casos em que a devolução de 	se der em função da não execução do 
objeto pactuado ou devido a extinção ou rescisão do instrumento, é obrigatório a divulgação em sitio 
eletrônico institucional, pelo CONCEDENTE e CONVENENTE, das informações referentes aos valores 
devolvidos e dos motivos que deram causa à referida devolução: 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DOS BENS REMANESCENTES 

Os bens remanescentes adquiridos ou produzidos no âmbito deste Convênio serão de propriedade do 
CONVENENTE. observadas as disposições do Decreto ii" 6170. de 2007, e da Portaria Interministerial 
n" 424. de 2016. 

Subclúusula Primeira. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais permanentes 
adquiridos com recursos dos instrumentos necessários à conseçução do objeto, mas que não se incorporam 
a este. 	 W„Vii 
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Subeláusula Segunda. O CONVENENTE deverá contabilizar e proceder à guarda dos bens 
remanescentes. bem corno encaminhar manifestação ao CONCEDENTE com o compromisso de utiliza-
los para assegurar a continuidade do programa governamental, devendo nesse documento estar claras as 
regras e diretrizes de utilização dos bens. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -- DA DENÚNCIA E RESCISÃO 

O presente Convênio poderá ser: 
denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo 

as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença: 

11 - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes 
hipóteses: 

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho: 

hi inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas: 

e) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento 
apresentado; 

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas 
Especial, observado o disposto nos arts, 71 e 72 da Portaria Interministerial n" 424. de 20 16; 

e) inexistência de execuç-J.io financeira após 180 (cento e !;L-lital dias da liberação da primeira parcela, 
salvo as hipóteses em que houve motivada prorrogação deste prazo. conforme autorização excepcional 
trazida pela Portaria Interministerial n"124. de 2016: r 

f) inexistência de comprovação de retomada da execução. após lindo o prazo previsto na Subcláusula 
Oitava, da Cláusula Oitava deste instrumento. situação em que incumbirá ao CONCEDENTE: 

1. solicitar junto à instituição financeira albergante da conta corrente específica, a transferência dos 
recursos financeiros por ele repassados. bem como os seus rendimentos, para a conta ónica da União; e 

2. analisar a prestação de contas, em atenção ao disposto na Cláusula Décima Quarta deste instrumento. 

Subcláusula Primeira. A rescisão do convênio, quando resulte dano ao erário, enseja a instauração de 
Tomada de Contas Especial ou inscrição do débito nos sistemas da Dívida Ativa da União, exceto se 
houver a devolução dos recursos devidamente corrigidos, sem ,prejuizo. no último caso. da continuidade da 
apuração, por medidas administrativas próprias, quando identifficadas outras irregularidades decorrentes do 
ato praticado. 

Subcláusula Segunda. No prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da denúncia ou rescisão do instrumento, o 
CONCEDENTE providenciará o cancelamento dos saldos de empenho. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA PUBLICIDADE 

A eficácia do presente Convênio fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da 
União, a qual deverá ser providenciada pelo CONCEDENTE no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da 
respectiva assinatura. 

Subcláusula Primeira. Será dada publicidade em sitio eletrônico especifico denominado Portal dos 
Convénios aos atos de celebração, alteração. liberação de..rursos, acompanhamento e fiscalização da 
execução e a prestação de contas do presente instrumento. 

Subcláusula Segunda. O CONCEDENTE notificará a celebração deste Convênio à Câmara Municipal, 
Assembleia Legislativa ou Câmara Legislativa, conforme o caso, no prazo de 10 (dez) dias, contados da 
assinatura, bem como da liberação dos recursos financeiros correspondentes, no prazo de 02 (dois) dias 
úteis contados da data da liberação, facultando-se a comunicação por meio eletrônico.. 

Subcláusula Terceira. O CONVENENTE obriga-se a: 

1 - caso seja município. a notificar os partidos políticos: os sindicatos de trabalhadores e as entidades 
empresariais, com sede no município. quando da liberação de recursos relativos ao presente Cons,ênio. no 
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prazo de até 02 (c 	dias úteis. nos termos do art. 2 da Lei:if 9.452, de 1997. Facultada a notificação por 
meio eletrônico; 

11 - cientificar da celebração deste Convénio o conselho local ou instância de controle social da área 
vinculada ao programa de governo que originou a transferência de recursos, quando houver; e 

111 - disponibilizar, em seu sitio eletrônico na internei ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil 
visibilidade, consulta ao extrato deste convênio, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e 
as datas de liberação e detalhamento na aplicação dos recursos, bem corno as contratações realizadas para 
a execução do objeto pactuado, ou inserir link em sua página eletrônica inicial que possibilite acesso 
direto ao Portal de Comênios. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DAS CQNDIÇÓES GERAIS 

Acordam os participes, ainda, a estabelecer as seguintes coride3es: 

- todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como regularmente efetuadas. 
quando realizadas por intermédio da Plataforma +Brasil. exceto quando a legislação regente tiver 
estabelecido forma especial: 

II - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão fac-simile. não poderão constituir-se em peças 
de processo e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de 05 (cinco) dias; 

111 - as reuniões entre os representantes credenciados pelos participes, bem corno quaisquer ocorrências 
que possam ter implicações neste Convênio, serão açoitas somente se registradas em ata ou relatórios 
circunstanciados: e 

IV - as exigèncias que não puderem ser cumpridas por meio da Platalbr a I asil deverão ser supridas 
atravès tia regular instruçaï) processual. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DA CONCILIAÇÃO E DO FORO 

Os participes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente ajuste á 
tentativa de conciliação perante a Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal 
(CCAF). da Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 37 da Lei n' 13.140, de 26 de junho de 2015, do 
art. l I da Medida Provisória n' 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 18, inciso 111. do Anexo 1 ao 
Decreto n' 7.392. de 13 de dezembro de 2010. 

Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões decorrentes deste Convênio, o 
foro da Justiça Federal, Seção Judiciaria do Distrito Federal, por força do inciso 1 do art. 109 da 
Constituição Federal. 

E. por assim estarem plenamente de acordo, os participes obarn-se ao total e irrenunciável cumprimento 
dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado 	rme. foi lavrado em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, que vão assinadas pelos participes. para que produza seus juridicos e legais efeitos, em Juízo 
ou fora dele. 

Brasília, 18 de junho de 2020. 

Pelo CONCEDENTE: 

U13IRATAN POTY 

Diretor 

Pelo CONVENENTE: 

VAGNO GONÇALVES BARROS 

Illps.iisei,tlefese,gov.bNseircxwadachx.,ptip7acao.dc,currtento_imprumr_web&acau_utigernearvore_visualizar&d_docurrterMo-301g4748.infra_. . 18119 
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17/09/2020 	 SEI/MD - 254383(36 Termo de Coni4ruo de Obre 
Prefeito Municipal de Ouro Preto do Oeste/RO 

Testemunhas: 

ANTÔNIO MARCOS PEREIRA DE ALMEIDA 

Gerente da Divisão de Engenharia 

CARLOS ALBERTO SILVA 

Gerente da Divisão de Convênios 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Silva, Gerente, em 07/08/2020, às 16:43, 
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1°. art. 6°, do Decreto n° 8,539 de 
08/1 0/2015 da Presidência da República. 

Documento assinado eletronicamente por Ubiratan Poty, Diretor, em 07/08/2020, as 17:19, 
conforme horário oficial de Brasília. com  fundamento no § V, art. 6°, do Decreto n° 8.539 de 
08/10/2015 da Presidência da República. 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Marcos Pereira de Almeida, Gerente. em 
10/08/2020, às 10:38, conforme horário oficial de Brasília. com  fundamento no § I. art. 6°, do 
Decreto n° 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República. 

Documento i;issinacio eletronicamente por VAGNO GONÇALVES BARROS, Usuário Exiernui em 
10;09/2020, ás 17:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1°, art. 6v, do 
Decreto n° 8,539 de 08/1 0/2015 da Presidência da República. 

, 	..„. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
https://sei.defesa.gov.briseilcontrolador_externo,php? 
acao=cloctimento_conferir&idorgao_acesso_externo=0, o código verificador 2M8666 e o ckligo 
( Re 0E9A8576 

https'ifset 	ov.brIselicontrolador.php7acae=documerrioirwrimIr_web&acaourtgeruzarvorevisualizar&td_documenton3019474&inft.R_ 	19J19 

ID: 93772 e CRC: 08EA1429 



r 	1 
, 	- • 

'tY
.  

■ 

1 
--_ I — 

If 

fIR--  • 

• • 	- 
•.` • 

, 	 E, • 

. 	.4 g 	•,,-4 4, .-, . •' • 1 

.,-. g 

„
it - I-M 	II' 	- • .' " .,,,j ' .j. - .2 - 	=U 	..",} ' r  4...• 	' • YiE ''' ' 	•Í '.i-. 	• •'•-' ''' ' 	- --'9•1"

'" 	

; - "••2  ' .. . '. 	• _ .1 	
.1,-LV•à 	,,;= 	,. 'q. ,. 	._ . 	• 	. . 	i  , ... '-.."':•' 	.4'4_x!-: 	---. 	'., ' . In" •' . '.- "--,:j ,!  '"-, :-.' -1ZI" r•Sp.,;:l  1 2Ati-.-11 it ':1 

• . , .. .- i . -. ' - 	 J. '5 .; '3 'J,' :414',1 	‘ _ 	, ,,, , . it ..1 5_56 	..., 	_, • , T4  
,'_,..: s" ' 1  %)'• l' 

1, '' 1--,...ã'a ..." ' 	
,,t-•, .4...)'.::",,,‘ 

• ' 	' ' 	:„4,-, fN:-:...7.:, ,, 	,,,11  

r 

• 

rs  

I 	 J. 
r r 

- 

_ 
• "Ilk çy, 

rrk
-' 	1 e 	:=." ti' 

. 	
, 

- •,te 

' = 	, „   
, 



fechar X 
Loading Image 

Usuário. 	URTADO DE OLIVEIRA 
CPF 55§"r.r 	2-04 

204/2021),114-nia 
' 	0.40!3s,, p,mmA 

ti_aoina Pnrcip_at 

PrinQp- 	.v Com, 

NIMZI!,:, de Ertit , • 

52000 - MINISTÉRIO DA DEFESA 
Convénto 898354/2020 
Dados na Proposta 
Plano de Trabalho 
Regai 
emeto EaSicaTern.n d Referência 
afgualítaCtOlnenelg 
figgraao Convenençe 
nu 
pPalOBs 
Ajuste s do PT 
Prizorggp de Oficio 
TAs 
61:95.1!_larrienlos 

Dados do Empenho 
Número da Minuta 	 202000000164 
20201,4E900183 

UG Emetente 	 110594 
13/0512020 

rtpo do Empenho 	 Global 
Enviado 

Valor Original do Empenho R$ 288.000.00 

Número do Empenho 

Data de Ernissãn 

Situaçao do Empenho 

Descrição 	 .DE ACORDO COM 083E70 DO CV 1 /PPCN/2020, NC 00 	7, CONFORME 
DESPACHO Ne 792iDICONV, DE 0 	5/2020 . 

Ca-acteres restantes 468 

Favorectclo 	 04.380.50710001-79 - MUNICIPIO DE OURO PRETO DO OESTE 

Palpar() Legal 	 104 - Isaio se aplica 

Célula Orçamentária 
Ester a Orçamentana 	1 	 Fonte de Recurso 
0188000000 

Natureza Despesa 	 444251 	 UG Responsável 

ID: 93772 e CRC: 08EA1429 

ni N 	m n 





o 

r (r,f) 

175803 

Passivo Anterior 
Ha PassAvo Antenor? 

PTRES 

Listagem de Itens do Empenho 

41 	Pavirnentaçào em blows sextavados em vka urbana com drenagem e calçadas. 	, Detalhar Item 

ID: 93772 e CRC: 08EA1429 
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Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Jardim Tropical 
www.ouropretodooeste.ro.gov.br  

FICHA CADASTRAL DO DOCUMENTO ELETRÔNICO 

Tipo do Documento 	 Identificação/Número 	 Data 
Convênio 	 898354 2020 	 26/04/2021 

ID: 	93772 
CRC: 08EA1429 
Processo: 0-0/0 

Usuário: 	Eliane Oliveira de Souza 

Criação: 	26/04/2021 16:36:55 	Finalização: 26/04/2021 16:38:31 

Processo Documento 
1:W1 

MD5: 	69342635C5FAAC40676FC2CED19A1EA8 

SHA256: 6DB8315173BB1CA672A1AA18AE366A46BFOAE39B51E896C4208E533085BBFE3B 

Súmula/Objeto: 
ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL PLATAFORMA + BRASIL 898354/2020 

INTERESSADOS 

SEMINFRA 
	

OURO PRETO DO OESTE 	RO 	26/04/2021 16:36:55 

ASSUNTOS 

ABERTURA DE CRÉDITO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 	 26/04/2021 16:36:55 

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site transparencia.ouropretodooeste.ro.gov.br  
informando o ID 93772 e o CRC 08EA1429. 

DigProc - Gestão Integrada de Documentos e Processos Eletrônicos 	 Página 1. 





+ANCADA Documento assinado eletronicamente por Juliano Silva dos Passos, Diretor do Departamento 
de Contabilidade, em 28/04/2021 às 08:30, horário de Ouro Preto do Oeste/RO, com fulcro no 
art. 18 do Decreto n° 13.714 de 27/08/2020.  

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ouropretodooeste.ro.gov.br  
informando o ID 94698 e o código verificador DODEOB49. 

03/05/2021 

dono.  

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE 

Do: Dept° de Planej. e Orçamento/ Dept° Contabilidade 

Interessado: Câmara de Vereadores de Ouro Preto do Oeste 

Assunto: PARECER CONTÁBIL/ORÇAMENTÁRIO 

Em análise ao Processo n° 1255/2021, verifica-se que a Secretaria 
Municipal de lnfraestrutura, Agricultura e Meio Ambiente SEMINFRA, solicitou conforme Memo. 
130/SEMINFRA/2021 de 26.04.2021, abertura de crédito por excesso de arrecadação, conforme 
Termo de Convênio Plataforma + Brasil n° 898354/2020 entre o Ministério da Defesa e o 
Município de Ouro Preto do Oeste, com a finalidade de pavimentação em blocos sextavados em 
vias urbanas com drenagem e calçadas. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

PROGRAMAÇÃO ELEMENTO FICHA VALOR FONTE DE 
RECURSO 

15.122.0022.1004.0000 4.4.90.51.00 433 288.000,00 002-300 

Sendo assim somos favoráveis à continuidade do presente processo. 

Ouro Preto do Oeste, 27 de Abril de 2021. 

Avenida Daniel Comboni, n° 1156 - Bairro Jardim Tropical - Ouro Preto do Oeste/RO 
Contato: (691 	- Site:  www.ouropretodooeste.ro.gov.br  - CNPJ: 04.380.507/0001-79 

Parecer 65 de 27/04/2021, assinado na forma do Decreto n° 13.714/2020 (ID: 94698 e CRC: DODEOB49). 	 1/2 
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03/05/2021 

Õwca gaza  
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE 

PARECER N° 067/2021 

Veio a esta Coordenadoria do Sistema de Controle Interno para análise no que diz respeito a 
Abertura de Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, para atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Infra Estrutura, Agricultura e Meio Ambiente. 
Consta nos autos a Justificativa da Secretária interessada (ID: 93763), onde solicita o valor de R$ 
288.000,00 (Duzentos e oitenta e oito mil reais), referente ao Termo de convenio Plataforma + 
Brasil n° 898354/2020 e o Município de Ouro Preto do Oeste que será utilizado na Pavimentação 
em blocos sextavados em via urbana com drenagem e calçadas. 
O parecer técnico quanto ao aspecto contábil, financeiro e orçamentário do projeto, foi favorável 
(ID: 94698). 

Conforme a lei orçamentária anual Lei N° 2792 de 23 de dezembro de 2020 que "Estima a 
Receita e fixa a Despesa do Município de Ouro Preto do Oeste para o exercício financeiro de 
2021", em seu Art. 6° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a: 

IV - suplementar dotações orçamentárias de fontes de convênios e outras transferências de 

recursos vinculados, em conformidade com o previsto no Inciso II, do § 1°, e nos §§ 3° e 4°, 

do art. 43, da Lei n° 4.320/64, até o limite dos respectivos convênios, transferências e 

aditivos celebrados; 

Em todo caso, a abertura dos créditos suplementares ou especiais está condicionada à existência 
de prévia autorização legislativa, sendo que, para os créditos suplementares, a autorização pode 
constar da própria lei orçamentária anual 

Por crédito adicional, entende-se as autorizações de despesa não computada ou 
insuficientemente dotadas na lei orçamentária, como se verifica na Lei 4.320/64, que Estatui 
Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da 
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, nos artigos que abaixo se transcreve: 

Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computadas ou 
insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento. 

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 
I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária; 
II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária 
específica; 
III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de guerra, 
comoção intestina ou calamidade pública. 
Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por 
decreto executivo. 
Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de 
recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa. 
§ 1° Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos: 

- o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; 
II 	- os provenientes de excesso de arrecadação; 
III 	- os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos 
adicionais, autorizados em Lei; 
IV 	- o produto de operações de credito autorizadas, em forma que juridicamente 
possibilite ao poder executivo realiza-Ias. 
§ 2° Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o 
passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e 
as operações de credito a eles vinculadas. 

Parecer Controle Interno 67 de 30/04/2021, assinado na forma do Decreto n° 13.714/2020 (ID: 97130 e CRC: ABA87EDD). 	 1/2 
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03/05/2021 

§ 3° Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo positivo das 
diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada, 
considerando-se, ainda, a tendência do exercício. § 4° Para o fim de apurar os recursos 
utilizáveis, provenientes de excesso de arrecadação, deduzir-se-á a importância dos 
créditos extraordinários abertos no exercício. 

Acrescento ainda, que o art. 42 da Lei Federal n. 4.320/64 exige que os créditos adicionais sejam 
autorizados por lei e abertos por decreto executivo, ou seja, a matéria do projeto de lei deve ser 
autorizativa e a abertura do crédito, por meio de decreto. 

Em face do exposto, e, de acordo com as informações acostadas nos autos, entendemos que o 
Projeto de Lei, sob exame, encontra-se em conformidade com as normas estabelecidas pela 
Constituição Federal (artigo 167, V) e pela Lei Federal n° 4.320/64 (que estatui normas gerais de 
Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos públicos) para a Abertura de 
Crédito Especial por Excesso de Arrecadação. 

É o parecer, S.M.J. 

Avenida Daniel Comboni, n° 1156 - Bairro Jardim Tropical - Ouro Preto do Oeste/RO 
Contato: (69) 3461-2416 - Site: www.ouropretodooeste.ro.gov.br  - CNPJ: 04.380.507/0001-79 

 

Documento assinado eletronicamente por Marivane Sokolowski, Auxiliar do Sistema de 
Controle Interno, em 30/04/2021 às 09:32, horário de Ouro Preto do Oeste/RO, com fulcro no art. 
18 do Decreto n° 13.714 de 27/08/2020.  

A nMATURA 
ELETRÓRICA 

 

     

oro2,~2 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ouropretodooeste.ro.gov.br, 
4i informando o ID 97130 e o código verificador ABA87EDD. ,§5 

Referência: Processo n° 1-1255/2021. 	 Docto ID: 97130 v1 
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Estado de Rondônia 
Estância Turística de Ouro Preto do Oeste 

PARECER JURÍDICO N° 231/2021  

AUTOS N° 1255/2021 
INTERESSADO: SEMPLAF/SEMINFRA 
OBJETO: PROJETO DE LEI/ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL P/ EXCESSO 
DE ARRECADAÇÃO 
DATA: 30/04/2021 

Veio o presente processo para análise de Projeto de Lei, cujo objeto é a 
abertura de credito especial por excesso de arrecadação, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Agricultura e Meio Ambiente 
- SEMINFRA, no valor de R$ 288.000,00 (duzentos e oitenta e oito mil reais). 

De acordo com a justificativa, os recursos correspondem ao Termo de 
convenio Plataforma + Brasil n° 898354/2020 e será utilizado na Pavimentação em 
blocos sextavados em via urbana com drenagem e calçadas (ID 93772). 

O parecer técnico quanto ao aspecto contábil, financeiro e orçamentário 
do projeto, foi favorável (ID 94698). 

A Coordenadoria do Sistema de Controle Interno, também emitiu parecer 
favorável (ID 97130). 

A lei orçamentária anual dos entes da federação destina-se a estimar a 
receita e fixar a despesa de determinado exercício financeiro, sendo vedada a 
realização de gastos pela administração pública sem a correspondente autorização 
orçamentária. 

A lei orçamentária anual pode ser alterada por meio de créditos 
adicionais, que se destinam a complementar as despesas insuficientemente dotadas 
no orçamento (créditos suplementares) ou a autorizar a realização de despesas não 
contempladas originariamente na lei orçamentária (créditos especiais). 

Em todo caso, a abertura dos créditos suplementares ou especiais está 
condicionada à existência de prévia autorização legislativa, sendo que, para os 
créditos suplementares, a autorização pode constar da própria lei orçamentária anual. 

Além de prévia autorização legislativa, a abertura de créditos adicionais 
ao orçamento anual, sejam eles suplementares ou especiais, depende ainda da 
indicação da respectiva fonte de recursos. Tal exigência tem por objetivo assegurar a 
manutenção do equilíbrio das contas públicas, uma vez que a abertura indiscriminada 
de créditos adicionais, sem a indicação da respectiva fonte de recursos para cobertura 
das despesas decorrentes do novo crédito, importaria, fatalmente, no desequilíbrio 
das contas públicas. 

ID: 97207 e CRC: 37661823 



Estado de Rondônia 
Estância Turística de Ouro Preto do Oeste 

Posto isso, cumpre registrar que não existe qualquer vedação legal à 
utilização das referidas fontes de recursos para abertura de crédito adicional ao 
orçamento dos poderes e órgãos autônomos, principalmente em relação aos recursos 
provenientes do excesso de arrecadação. 

Entretanto, quando da utilização de qualquer daquelas fontes de 
recursos para abertura de crédito adicional, deve-se observar se há previsão 
constitucional ou legal que vincule os recursos à finalidade específica, hipótese na 
qual a respectiva fonte de recursos somente poderá ser utilizada para abertura de 
crédito adicional que atenda ao objeto de sua vinculação. 

O crédito suplementar em questão, depende da prévia existência de 
recursos para a efetivação da despesa, sendo autorizado por lei, e aberto por Decreto 
do Poder Executivo. 

Cabe ressaltar que a lei orçamentária poderá conter autorização para 
abertura de créditos suplementares até determinado limite, conforme artigo 42 da Lei 
Federal n. 4.320/64. 

Por crédito adicional, entende-se as autorizações de despesa não 
computada ou insuficientemente dotadas na lei orçamentária, como se verifica na Lei 
4.320/64, e seus artigos 40, 41 e 42, que "Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro 
para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal". 

Em face do exposto, e, de acordo com a informação contábil favorável à 
abertura do crédito, entendemos que o Projetos de Lei, sob exame, encontra-se em 
conformidade com as normas estabelecidas pela Constituição Federal (artigo 167, V) 
e pela Lei Federal n° 4.320/64 (que estatui normas gerais de Direito Financeiro para 
elaboração e controle dos orçamentos públicos) para a Abertura de Crédito por 
Excesso de Arrecadação. 

Inexistindo óbices constitucionais ou legais, esta Procuradoria nada tem 
a opor à tramitação do presente Projeto. 

É o parecer, S.M.J. 

Nelson T. Sakamoto - Procurador do Município 

RD" 

ID: 97207 e CRC: 37BB1823 
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